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ATENÇÃO, SENHOR USUÁRIO!

	

• -	 Quando da remessa de qualquer pagamento
através de Bancos ao DIN, solicitamos o obséquio

L.
. de nos comunicar a respeito, para localização do cré-

dito e agilização no atendimento..	 ..

Atos do Poder Legislativo

LEI N9	 7.398, de 04 de	 novembro de / 985.

bispe sobre a organização de en
ti dades representativas dos est -ti-
dantes de 19 e 29 graus e dã ou
tres providências.

O P. Il ' ESIDENTE DA REPUBLICA

Faço Saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 19 - Aos estudantes dm s estabelecimentos
de ensino de 1 . 9 e 29 graus fica assegurada a organi zação de
Grêmios Estudantis como entidades amtOnomas representativas

dos interesses dos estudantes secundaristas, com finalidades
educacionais, culturais, ci.-vices, desportivas e sociais.

§ 19 - (VETADO).

§ 29 - A organização, o funcionamento e as ati
, vidades dos Grêmios serão estabelecidos nos seus estatutos,
aprovados em Assembléia Geral do corpo discente de cada es
tabelecimento de ensino convocada para este

§ 39 - A aprovação dos estatutos, e a escólhm
dos dirigentes e dos representantes do Grãmio -Estudantil se

rã.° realizadas pelo voto direto e secreto de cada estudante,
observando-se, no que couber, as normas da legislação eleito

ral
Art. 29 - Esta Lei entra em vigor ma data . de

sua publicação.

Art. 39 - Rev '4am-se as disposi Oes em contrã

rio.
Brasi- lia, em 04 de	 novembro	 de	 1 985;

1649 da Independência e 979 da RepUbli ca.
JOSÉ SARNEY
Marco Maciel

LEI N9 7.399, de '04 de	 novembro	 de 1 985.

Altera a redação da 'Lei n9 6..664,
de 26 de junho de 1979,_que disci
pl i na a profissão de Geo'grafo'.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA

Faço , saber- que o Congresso- Ne-cional decreta e eu sanciono a

seguinte Lei : Art. 19 - A Lei n9 6.664, de 26 de junho de
1979, que disciplina a profistêm de GeOgrafo, passa a vigorar
-com seu ext. 29 acrescido dos seguintes dispositivos:

"Art. 29

IV - aos licenciados  em Geograflà g em deógra
fia e Hist6ria, diplomados em estabelecimento de ensino
superior oficie] 'ou. reconhecido 'que, na data da publica
ção desta Lei, estejam.:

a) com contrato de trabalho como Ge5grafo em
iirgio da adninistração direta ou indireta ou em enti da
de privada;

b) exercendo a docencia uni versi tãrie;

V - aos portedóres de tituTos de -Mestre e Dou-
tor em Geografia, expedidos por Universidades oficia-is

ou reconhecidas;

VI - a todos que1-es que, na data -da publiceção
desta Lei , estejam comprovadamente exercendo, hã cinco
anos ou mais, atividades profissionais de -Ge5grafa."

Art. 29 - Esta Lei serã regulamentada no. prazo
de 60 (sessenta) dias.

Art . 39 - Este Lei- entra em vigor ha data de

sua publicação.

Art. 49 - Revogará-se as dispoSi rç5es em contrã

rio.
Brasil ia, em	 04 de	 novembro	 de 1 985;

1649 da Inde p endência e 979 da RepUbl i ca
JOSÉ SARNEY
Almir Pazzianotto


